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FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia ontratada

&
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Executante Construtor R$ 33.123,72
0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Desoifio da &nantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato

Executante Construtor

Demonshaüvo de Prêmio:

lnício Término

08t09t2021 02t11t2422R$ 33.123,72

Prêmio Líquido Executante Construto R$

R$

R$

481 .15

0.00

0,00

Adicional de Fracionamento.
t.o.

Prêmio Total

Parcela Vencimento

2410912021

No Gamê

11075426

481,15

Valor(R$)

481.1 5

R$

Em arêndiíneÍto à Lêi 12.741/12inÍoÍmamos que mciiem as diquotas dê 0,65"Á dê Pl$Pasep e dê 1% de COFINS sobrê os Femios de seguros. deduzdôs co êstahehodo em legr.lãçao
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Esta aoólice. de riscos declarados- oarantê indenizacão. até o valor fixado na apólice, dos
preiuízbs caüsados pelo Tomador aó Segurado, em raiâo de inadimplemento na exêcução dos
seúiços descritos nó objeto do Contrato 09712021 .

Esta apólice é emitida de acordo com as condiçÕes da Circular da Susep n.o 477113.

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*,t + * * * * * * * * * rr * il *,! * * * :* * * * * * * * * * :l * *
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CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO

cRpírulo r - coNDrÇÕES GERAIS - RAMo o77s

SEGURO GARANTIA _ SEGURADO: SETOR PUBLICO

'1. Objeto:

1. l. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixadô nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expresõamente contratada(s), em
razão.de participação em licitação, em contralo principal pertinente a obras, serviços, tnclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da Uriião, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigaçÕes assumidas em função de:

| - processos administrativos;

ll - processos judiciais, inclusive execuções Íiscais;

Ill - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

lV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurâdo, tais
como multas e indenizaçõeS, oriundos do inadimplemento das obrigaçôes assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DeÍiniçóes:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

!.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condicões Gerais: coniunto das cláusulas. comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plario de seguro, qué estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condicões Esoeciais: coniunto das disoosicões esoecíficas relativas a cada modalidade
e/ou cobertlra de üm plano de ôeguro. que alterain as disposições estabêlecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer a.iustê entre órgáos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadóres), em que haja um acordo de vontades para a
formação dé vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia. mediante solicitação e anuência expressa das pârtes.

2.7. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite ltrláximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se res po ns abilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Reoulacáo de Sinistro: orocedimento oelo qual a sequradora constatará ou
nào a procedência da ieclainação de sinistrb, bem como á apuràção dos-prejuízos cobertos pela
apólice.

2.1 1 . Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite.o
posicionamento acerca da õaraóterização ou não do sinibtro reclamado. bem como os possÍveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.í4. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do.cumprimento
das obrigaçoes assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
lomador Éerante o segurado, conforme os termos da apólice.

2. 16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigaçoes por ele assumidas perante o segurado.

3. AceitaÇão:

3.1 . A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante pÍoposta
assinada pelo flroponentà. seu representante õu por corretoi de seguros habilitado. A ilroirosta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2
pro

. A sequradora fornecerá, obriqatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
posta §or ela recepcionada. com"a indicação da data e'da hora db seu receÚmento.

3.3. A seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seia para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o orooonente do seouro seia oessoa física. a solicitacão de documentos
complementares. pára análise e acãitação do iisco, ou da altéração propôsta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

Pa!r.â 1de 1ô
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os Íundamentos do pedido de novoS elemêntos, para avaliação da proposta or.itaxaçào
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco. ou da alteração proposta, o ptazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3.-Íicará
suspenso. voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de náo aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido.
caraclerÍzará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o ptazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se maniíeste
formalmente. comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente. tal eventualidade.
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificaçôes, devendo a seguradora emrtir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaÇão do risco pela sequradora, em virtude das quais se faÇa necessária a
modifícaÇão do valôr contratual. o valoi da garántia poderá aconipanhar taiê modificaçôes.
desde qúe solicitado e haja o respectivo acêite pela seguradora, por meio da emissãb de
endosso.

Pàgnâ 5 cl€ 16

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.'l . Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido. poderá a
seguradora reCorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a tÍtulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
üma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
êÍetuado no primeiro dia útil em qúe houver éxpediente bancário.

5.5- A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representanté, observada a antecedência mínima de 5 (cinc-o) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seouro Garantia nas quais haia a vinculaÇáo da apólice a um
contrato principal, a viqência da a!ólice será iqual ao prazo e'stabelecido Íro contráto principal,
respeitadas âs partic"ularidades'previstas nás Conàições Especiais de cada moàalidàde
contratada.

6.2. Parc as demais modalidades. a vioência da apólice será iqual ao oÂzo informado na
mesma, estabelecido de acordo com a§ disposições previstas ús Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de'base pára a áceitação do risco pela seguradora. a úigênôia da
apólice acomparihará tais modificações. devendo á seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alteraÇões posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base oara a acêitacão do risco oela seouradora. em virtude das ouais se faca necessária a
modifícaÇão da vigência da apólice, esÍa poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que
solicitado'e haja o iespectivo aàeite pêla Se!uradora, por meio da emissão de <indoóso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa. Reclamação e .Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a eÍetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida Íundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinislros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescrrcional. nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado. por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. lndenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigaçáo descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma. ségundo uma das formas-abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade. sob a sua integral responsabilidade: e/ou

Pâginâ ô de 16
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ll - indenizando, mediante pagamento em,dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo paÍa o cumprimento da obrigação:

8.2.1 . O pagamento da indenização ou o início da realização do obieto do contrato principal
deverá oóorier dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, cbntados da data de recebirirento'do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o ilem 7 .2.1 ., o pÍazo de 30 (trinta )
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigêncías.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral. que suspenda os efeitos de reclamaçâo
da apólice, o ptazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir-do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contÍato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamaçâo do sinistró, sem prejuízo do pagamento dà inoeniza|ão no praro
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de crêdiIos do tomador no bonlrato principal, 'o segurado obriga-se a'dev'olver á
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sidó pagci.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigaçôes pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula I destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualizaÇão monetária, a partir da data de exiqibilidade da obrigação, sendo. no caso de
irídenizaçáti, a data de caracterização do sinistro; e-

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA,TIBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação po§itiva apurada entre o último Índice
publicado antes-da dgla 9ç obrigação de pagamento e aqúele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigaÇão, serão equivalêntes à taxa que estiver êm vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à F azenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e.juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação

Pag,na 7 de 16
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'l 0.1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aõ sinistro.

1O.2. E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

í 1. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

lll - AlteraÇão das obrigaçÕes contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora:

lV - Atos ilÍcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de úm ou de outro:

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro:

Vl - Se o seourado ou seu reDresentante leoal fizer declaracôes inexatas ou omitir de má-fe
circunstância"s de seu conhecimento que corífigurem agravaôão de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de qarantia distintas, cobrindo cadar'uma delas o
objeto deste seguro. em benefício do mesmio segurado ou 

'beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assúmido, com os demais participantes.
relativamente ao prejuízo comum.

í 3. Concorrência de Apólices:

E vedada a utilizacão de mais de um Seo
objeto destê contra[o, salvo no caso de apóf

uro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
ices complementarês.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
evenios, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

AP*LICE§iüfTÂ§-
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l- ouando o obieto do contrato orincioal oarantido pela apólice for deÍinitivamente realizado
mediante termo óu declaração assinadá pelo seguradô ou devolução da apólice:

ll - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando
somente será
disposto no pa
das hipóteses
73 da Lei no B.

a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
liberada ou restituída após a execuÇão do contrato, em consonância com o
ráqralo 4o do artigo 56 da Lei N" 8.666/1993, e sua extinção se comprovará. além
prévistas no item-14.í., pelo recebimento do.objeto do cóntrato nos termos do art.
666/93.

'15, Rescisão Contratual:

15.'l . No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo. por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com'a concordância recÍproca. deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, alem dos emolumentos, a parte proporcional ao tempb decorrido:

15.í.2. Na hioótese de rescisão a oedido do sequrado. a sociedade sequradora reterá. no
máximo, aléni dos emolumentos, o prêmio calculatlo de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Rêlação a seí aplicada sobrê â vigência --l --%do---l R€lação a sêí aplicada sobíê a vigência -' | --oádo-
oíiginal para obtenção de píazo em dias.-l-.Píêmio--l original para obtênção de prazo êm dias-- l--Pr&,nio-

-l-..13"/6..-
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -l - - -20"/- - -

-451365.... -. - - - - - - - - - - -l -..27"/* - -

-19í365 - -.--.. --- - - - - -l - - -73%- - -

- - - - - -.. - -.. - "60/365- - - - - - - - - -... - -. I - - -30%- - -

- - - - - - - - - - - - - -7 5t365- - - - - - - - - - - - - - - - -l - - -37'/e - -

- -. - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - 4 - - 4'/q - -

--- ----.--.. "'105/365 ----...-.-.---- -l ---46%---
- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - -. - I - - -50%- - -

- - - - -.. -.. - - - 135/365 -.... - - -. " - - - - - { - - -56%-..

{---606/0---

-l---75./---
-l-..78%..-
-l---80%---
-l ---83oÂ.. -

.l -. .85%- - -

-l ---66%---
-l ---90%,--
_l ___s3%---

-l .--ss%---
-l - _.s8%- - -

-l ..100% - -

- - - - - - - - - - -.. - - -2251365 - --. - - - - -- - -- -

... - - - - - - - - - - - - -2401365- - - - -- - -.-....
- - - - - - - - - - -... - -255/365- -.... ".-- --- -

- - - - - - - - - -. - - - - -2701365- - -- -- - --- ---'
.. - - - - - - - - - - - - -.285/365 --- -.......- - -

-- - -- - - - --- - - - --300/365 --- -- -- -- - -- - -

- - - - - - - -..... 165/365 - - - - - -.. - -. " - - - I - - -66%...
--- - -- --...-- ía0/365 - ------..---- ---l---70%...

----- - -- -- -... --330/365....- - ----- -- -

-- ------ ----...-345/365--- --- ----- -- -

-- ---- - -- ----...365/365--...-- -- - ----

15.1.2.1. Para Drazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual corrêspondente ao prazo imediatamente inferior.
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1 6. Controvérsias

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

l- por arbitragem; ou

ll - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitraqem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá sér Íácultativamente àderidà pelo segurado por méio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litíqiod coni a sociedade sequradoia por meio de Juízo Arbitral, cujas
sentenças têm o mesmo eÉito que as sentenças proíeridas peÍo Poder Judiciário.

16.2.2. Acláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercializaçáo.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regisiro na Susep, nomê completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito oeooráfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposiçáo em contrãrio -nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de traduçáo referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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clpírulo rr - cottorçÕes ESpEcrAts DAS MoDALIDADES - RAMo 077s

SEGURo_cARANTIA eARA coNsrnuÇÃo, cotcessÃo, FoRNEctMENTo ou
PRESTAçAO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.o 1 5414.9001 9512014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenizaÇão, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorreãtes tÍo inadimplemento da3 obriqacões asÉumidas pelo tomaáor no
contrato principal, para construção, fornécimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de sequro os valores das multas e
indenizações devidas à Admiõistrâçao Püblica, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especÍfica independente. a Cobertura Adicional de
Açoes Trabalhistas e Previdenciárias, conforme ôescrito no Capítulo llÍ deste Anexo.

2. Definições:

Pe^fil.:qe, para elelto d.esta-mod-4idqde, além das definições constantes do art. 6" da Lei n.
8.666/93 e do art. 2'da Lei n" 8.987/95:

l- Riscos Declarados: ltens expressamente descritos na apólice, aos quais se restrinqe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradoia está restrita aos ri§cos
expressamente descritos nesté documeinto.;

ll- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores oriqinários orevistos oara a
execução do objeto do contrato prihcipal, causada pelo inadimplementó do tomãdor. excÍuindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo dê seguro, táis como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: .,

l- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo peíinente à execução de
ooras. servrços e/ou compras;

ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se Dresumem. serão orecedidas
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomadoi, com antêcedêricia de ate
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigoi, declarando seu explÍcito
interesse na manutenção da garantia.

Págma 12 d€ 1ô
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3.2.1 . Fica também estabelecido que a não renovaÇão da cobertura deste seguro.
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Exoectativa: tão looo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possív'el inadimplênciã do tomador, este deverá'ser imediatamente notificado pelo
iegurado, indicahdo claramente os itens não cumpridos e _concedendo-lhe p-razo para
reõularizácão da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificaçáo para a
se[uradora-, com o fito de éomunicare registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamacão: a Expectativa de Stnistro será convertida em Reclamação, medianLe
comunicaÇão óelo sequrãdo à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos
õúó ôõmpiõnein o inaãimplemento-do tomador, data eni que re§tará oficializada a Reclamaçào
do Sinistro.

4-2-1- Para a Reclamacão do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízcí do disposto no item 7 .2.1 . das Condições Gerais:

a) Cóoia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigaçoes assumidas pelo
tómador, seus anexbs e âditivos se houver, devidamente assinados pelo Segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
réscisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificaÇões. contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-

ííaÍã.-iiocããolãiitiãô seriúracioé o iomador. ielacionados à inadimplêricia do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisâo unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cóoia do novo contrato firmado pelo segurado com a empÍesa sucessora do tomador no
éscoóo contratual inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem oreiuízo do disOosto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalizacâo'da Reclamacãó do Sinistro dentro do prazo prescricronal tornara sem eTello a
prévia notificação de Expeitativa do Sinistro;

4.3. Caracterizacão: quando a sequradora tiver recebido todos os documentos- listados no item
i.ã.r]ã.1"o-oô-ã'À'ãÉel niaitõ*óiováoa a inadimplência do tomador em relação às obrigaçôes
cobertaô çiela apólice. o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emlllr o relalorlo
final de regulação;
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5. Disposições Gerais:

5.í. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das.obriga.ções
ãiieia§ aõ tómaaor pãrànté o segurado, esirecifiõamente ddscritas no objeto des-ta
apólice, de acordo óom a modalídade de s'eguro-garantia _indicada. na mesma, náo
ã§Jeãuiaãão iisco! réterenteô a indenizaÇões-a terteiros, danos ambientais e lucros
;á;sãnúJ. desoesas de contenção dê sinistro ou despesas de salvamento,
oéõenüãÍviinãnio ê-pioqramação de qualquer tipo de softvriare ou si§tema, riscos
referentes às obrigaÇõestue competem ão Íábricante dos- equipamêntos, bem como nao
aãÀeouia iiséós "relere nies a oütros ramos ou modalidàdês de seguro ou riscos
[rrÉálhisias e orevidenciários, salvo quando contratada a cobertura adiciónal prevista no
item 1.3 das C'ondições Espeéiais, eni conformidade com a legislaçáo nacional referente
ao segu ro-garantia.

5.2. A inadimolência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de nãô observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
respo n sa b ilid ad e.

5.3. Fica entendido e concordado quê, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
oerdas causados direta ou indiretamente oor ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acomoanhada de laudo circunstanciado que caracterize a naluteza do atentado,
iníepãÀãô.itementó àe stu- própóéitó.-que tenÉa sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das
licencas necessárias à execuQão e cohclusão do objeto desta garantia e se. por qualsquer
motiüos, alheios à vontade db tomador, o(s) órgâo(s) competente_(s) paÍa concede.r a(s)
licenca(sl reouerida(s). não o fizer(em) e/ou neqá-la(s), tais atos nao serao motlvo(s) para
execLçãó_ de'sta apólíce, ficando a séguradorã iseÀta de qualquer responsabilidade de
rnoenrzaçao secunlana.

.5. A va lidade/cobe rtu ra deste documento está condicionada à aceitação/não oposiçâo do
eourado em relacão a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
úé-á-sêiuràOõrã'náo teiá resoonsabilidade de indenizar reclamação quanto àcobertura desta
arantia ée for constatado que'o sinistro ou inadimplemento contrátual se enquadra nos termos
o inciso Vl, do item 1'1 - Perda de Direito, das Condições Gerais.
. Ratificação:

t

S
q
s
d
6

t

I

6. RatificaÇão:

6.1. Ratiíicam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presenté Condição Especial.

******
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coNDçÕEs PARTIcULARES

não cobrirá
de normas
e/ou seus

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários. esta apólicequaisquer prejuizos e/ou demais penálidades decorrentes da violacão
anticorrupçãó perpetradas com participação dolosa do Segurádo
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nêsta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre a5 disposições irevistas na preõente aóólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos,- preúalecerão sêmpre as'disposições da presente
a pólice/endosso.Y

"Gabe ao tomador a conferência
estando d-e pleno acordo que a
presente documento."

das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
Seguradorá a preste e cumpra, tàl como disposto no

ÃP*Lte rt
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Devoluçao de Documento

No caso de devolução deste documento antes do Íinal de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e

enviar para a Seguradora.

Em coníormidade com a cláusula 14 - inciso l, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do

docu m e nto n" 02471 í467 41Tl

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Nome

RG:

Cargo
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